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          O Senhor Pedro de Oliveira, Prefeito Municipal, e a Comissão Examinadora do 
Concurso Público nº. 001/2014 do município de Guapirama, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 37 e inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, com base na Lei Municipal: Lei 
nº269/2011 que reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos 
Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de 
Guapirama, Estado do Paraná, faz saber a todos os interessados que irá realizar: 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIRAMA, PARANÁ, PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS AOS CARGOS 
PÚBLICOS DO QUADRO DE SERVIDORES DA MUNICIPALIDADE, onde o regime 
jurídico das relações de trabalho dos servidores municipais será o Estatutário, 
sendo os seguintes cargos:  
 
- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP: ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Advogado, Nutricionista, Arquiteto, Médico, Fonoaudiólogo e Psicólogo. 
 
- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – GOSG: ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO  

Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola com CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria "D" ou "E". 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, 
PARANÁ, será regido pelas regras estabelecidas no presente Edital, executado pela 
Coordenadoria de Concursos da Empresa Prosperity Empreendimentos e 
Assessoria LTDA e destinado a selecionar candidatos para cargos do Quadro de 
servidores para a municipalidade, nas várias funções, conforme estabelecido no 
item 2 (dois) deste Edital. 
 
1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de prova de conhecimentos a ser 
avaliado por meio de aplicação de PROVA OBJETIVA – ETAPA ÚNICA/PRIMEIRA 
ETAPA de caráter eliminatório e classificatório e PROVA PRÁTICA – SEGUNDA 
ETAPA de caráter eliminatório e classificatório. 
 
1.2.1 A PROVA OBJETIVA – ETAPA ÚNICA é de caráter eliminatório e 
classificatório e será realizada para o grupo ocupacional: 
 
- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP: ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
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Advogado, Nutricionista, Arquiteto, Médico, Fonoaudiólogo e Psicólogo. 
 
1.2.2 A PROVA OBJETIVA - PRIMEIRA ETAPA é de caráter eliminatório e 
classificatório e PROVA PRÁTICA – SEGUNDA ETAPA é de caráter eliminatório e 
classificatório e será realizada para o grupo ocupacional: 
 
- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – GOSG: ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO  
Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola com CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria "D" ou "E". 
 
1.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a 
publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Concurso Público da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, PARANÁ, divulgados na Internet, 
no endereço eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do Município 
www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal 
Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 
afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122, Centro, CEP: 
86.465-000, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste 
Edital e nos que forem publicados durante o período de validade do concurso. 
 
1.4 A inscrição no Concurso Público da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIRAMA, PARANÁ implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas 
neste Edital e em outros que forem publicados durante a realização do Concurso 
Público, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os candidatos a cumprir. 
 

2. DOS CARGOS E REQUISITOS 

 

2.1 - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP: ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nº CARGO 
VAGAS 

ABERTAS 
VENCIMENTO 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
REQUISITOS 

01 ADVOGADO 01 2.686,61 
20 

HORAS 
100,00 

Ensino 
Superior 

Completo e 
Registro na 

OAB. 

02 ARQUITETO  01 1.884,27 
20 

HORAS 
100,00 

Ensino 
Superior 

Completo e 
Registro no 

CAU. 

03 FONOAUDIÓLOGO 01 1.577,19 
20 

HORAS 
100,00 

Ensino 
Superior 

Completo e 
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Registro no 
CREFONO. 

04 MÉDICO 02 6.978,75 
20 

HORAS 
100,00 

Ensino 
Superior 

Completo e 
Registro no 

CRM. 

05 NUTRICIONISTA 01 1.577,19 
20 

HORAS 
100,00 

Ensino 
Superior 

Completo e 
Registro no 

CRN. 

06 PSICÓLOGO  01 1.577,19 
20 

HORAS 
100,00 

Ensino 
Superior 

Completo e 
Registro no 

CRP. 

 

 

2.2 - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – GOSG: ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

Nº CARGO 
VAGAS 

ABERTAS 
VENCIMENTO 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃ

O R$ 
REQUISITOS 

01 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

RODOVIÁRIA E 
AGRÍCOLA  

01 1.577,19 
40 

HORAS 
40,00 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 

CNH “D” ou 
“E”. 

Experiência 
Mínima de 

01(um) ano 
de 

habilitação. 

 

 

3. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA O CARGO 

 
3.1 - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP: ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
3.1.1 Advogado: 
- Certificado e/ou Diploma de comprovação da escolaridade de ensino superior 
completo em Direito fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC); 
- Registro na OAB. 
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3.1.2 Arquiteto - Certificado e/ou Diploma de comprovação da escolaridade de 
ensino superior completo em Arquitetura fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 
- Registro no CAU. 
 
3.1.3 Fonoaudiólogo: 
- Certificado e/ou Diploma de comprovação da escolaridade de ensino superior 
completo em Fonoaudiologia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC); 
- Registro no CREFONO. 
 
3.1.4 Médico: 
- Certificado e/ou Diploma de comprovação da escolaridade de ensino superior 
completo em Medicina fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC); 
- Registro no CRM. 
 
3.1.5 Nutricionista: 
- Certificado e/ou Diploma de comprovação da escolaridade de ensino superior 
completo em Nutrição fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC); 
- Registro no CRN. 
 
3.1.6 Psicólogo: 
- Certificado e/ou Diploma de comprovação da escolaridade de ensino superior 
completo em Psicologia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC); 
- Registro no CRP. 
 
3.2 - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – GOSG: ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO  
 
3.5.2 Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola: 
- Certificado e/ou Declaração de comprovação da escolaridade de ensino 
fundamental incompleto fornecida por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC); 
- Possuir habilitação com categoria – CNH tipo: D ou E, com experiência mínima de 
01 (um) ano de habilitação.  
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4. DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS CARGOS 

 
4.1 GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP: ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

4.1.1 ADVOGADO: 
Descrição sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência em assuntos de 
natureza jurídica, bem como representar judicial e extrajudicialmente o Município. 
Descrição detalhada 
• Atuar em qualquer foro ou instância em nome do Município, nos feitos em que seja 
autor, réu, assistente ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses; 
• Prestar assessoria jurídica às unidades administrativas da Prefeitura, emitindo 
pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, 
constitucionais, civis, contratos, processos licitatórios, de habite-se, parcelamento do 
solo e outros, através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e 
instruções regulamentares; 
• Estudar e redigir minutas de projetos de leis, decretos, portarias, atos normativos, 
bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas 
legais; 
• Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas das 
unidades da Prefeitura; 
• Promover desapropriações de forma amigável ou judicial; 
• Estudar questões de interesse da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos 
específicos; 
• Assistir à Prefeitura na negociação de contratos, convênios e acordos com outras 
entidades públicas ou privadas; 
• Analisar processos referentes à aquisição, transferência, alienação, cessão, permuta, 
permissão e concessão de bens ou serviços, conforme o caso, em que for interessado o 
Município, examinando a documentação concernente à transação; 
• Instruir e dar pareceres em processos administrativos internos que lhe sejam 
submetidos; 
• Dar parecer nos processos licitatórios do Município conforme a legislação pertinente 
ao assunto; 
• Prestar assessoramento jurídico aos Conselhos Municipais, analisando as questões 
formuladas e orientando quanto aos procedimentos cabíveis; 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
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• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

4.1.2 ARQUITETO: 
Descrição sintética 
• O Arquiteto cuida do agenciamento do espaço habitado, caracterizado este pelo 
espaço edificado e o espaço urbano, aí compreendido, além do edifício e da cidade, o 
paisagismo, o urbanismo, a arquitetura de interiores, e o desenho de objetos, assim 
como a comunicação visual inerente ao espaço arquitetônico. Cria e organiza espaços 
para a realização de obras civis, levando em consideração funcionalidade, conforto e 
estética. Projeta e coordena a construção e reformam de residências, prédios 
governamentais, religiosos e outros, além de planejar cidades, bairros, praças e 
jardins. O arquiteto pode atuar também para dar soluções a problemas de iluminação, 
elaborar desenhos de objetos, móveis, equipamentos industriais e letreiros. Trata-se, 
portanto, de um espectro bastante amplo que exige do profissional uma formação 
qualificada para responder às suas diversas atribuições. 
Descrição detalhada 
• Organização do espaço interno da construção, definindo os detalhes, as cores, o 
acabamento do ambiente e os materiais de revestimento e iluminação; 
• Concepção da identidade visual de empresas, incluindo a criação de marcas, 
embalagens, vinhetas eletrônicas e capas de discos e livros; 
• Conforto - É uma especialização da área de Arquitetura de Interiores na qual o 
arquiteto é responsável pelo planejamento das condições de acústica, temperatura, 
iluminação e ventilação de ambientes; 
• Elaboração de móveis, utensílios domésticos, luminárias e outros objetos para serem 
produzidos em escala industrial; 
• Projeto, construção e acompanhamento de todo tipo de edifícios, casas e indústrias, 
incluindo o controle de materiais e custos; 
• Projetar parques, praças e jardins, considerando a organização do espaço para uso 
social e recreativo; 
• Luminotécnica e Instalação Elétrica - Elaborar projetos para iluminação de grandes 
espaços como shoppings centers, empresas e fachadas. É uma atividade ligada à 
indústria de luminárias; 
• Atividade desenvolvida principalmente nas universidades e leva ao surgimento de 
novas técnicas de edificação. A restauração de prédios de valor histórica é outra área 
importante do setor de pesquisa; 
• Urbanismo - Planejamento de cidades, incluindo as ruas, parques e bairros, e 
organização do plano diretor que irá orientar o seu crescimento. O urbanista trabalha 
ao lado de geógrafos e engenheiros no planejamento físico regional que envolve 
vários centros urbanos. 

4.1.3 FONOAUDIÓLOGO: 
Descrição sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência fonoaudiológica à 
população nas diversas unidades municipais de saúde, através da utilização de 
métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a 
capacidade de comunicação dos pacientes. 
Descrição detalhada 
• Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento 
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ou terapêutico; 
• Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da 
avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas 
informações médicas; 
• Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e 
oral, voz e audição; 
• Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e 
audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; 
• Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo 
e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
• Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados à fonoaudiologia; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

4.1.4 MÉDICO: 
Descrição sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada 
especialidade, em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 
pública. 
Descrição detalhada 
• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica; 
• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; 
• Prestar atendimento em urgências clínicas; 
• Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
• Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 
medicina preventiva; 
• Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
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aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 
• Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como 
equipes técnicas de plantão; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
• Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de 
calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

4.1.5 NUTRICIONISTA: 
Descrição sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, coordenar e controlar 
os programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como 
para a população do Município. 
Descrição detalhada 
• Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, 
bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; 
• Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar 
municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de 
saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da Prefeitura; 
• Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua 
eficiência; 
• Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando 
sistematicamente as unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação 
do cumprimento das normas estabelecidas; 
• Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos 
professores da rede municipal de ensino e das creches; 
• Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os 
programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; 
• Planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da 
comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais 
adequados, de higiene e de educação do consumidor; 
• Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas 
dos órgãos municipais, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e 
estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; 
• Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e 
determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem 
como estimando os respectivos custos; 
• Realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 
• Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e 
equipamentos necessários para a realização dos programas; 
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• Participar das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAM; 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 
• Participar das ações de educação em saúde; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 
compatíveis com sua especialização profissional; 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

4.1.6 PSICÓLOGO: 
Descrição sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da 
psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional 
e do trabalho. 
Descrição detalhada 
- Área da Psicologia da Saúde: 
• Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, 
para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; 
• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; 
• Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas 
de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; 
• Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 
• Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, 
para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 
- Área da Psicologia do Trabalho: 
• Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, 
participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; 
• Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da 
psicologia aplicada ao trabalho; 
• Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, 
estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao 
desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
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Prefeitura; 
• Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das 
fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no 
trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; 
• Estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e 
locais do trabalho; 
• Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram 
para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 
• Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre 
suas relações empregatícias; 
• Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a 
sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 
• Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e 
decisões da administração da Prefeitura. 
- Área da Psicologia Educacional: 
• Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários 
ramos da psicologia; 
• Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos 
de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos 
sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 
• Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, 
ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da 
natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de 
procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades 
individuais; 
• Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de 
observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de 
inteligência; 
• Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de 
sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do 
indivíduo ao trabalho e sua consequente auto realização; 
• Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; 
• Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches 
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com 
alunos. 

- Atribuições comuns a todas as áreas: 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
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auxiliar, realizando as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
4.2 GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – GOSG: ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

4.2.1 OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA E AGRÍCOLA: 
Descrição sintética 
 Compreende os cargos que se destinam a operar tratores e reboques montados 
sobre rodas para carregamento e descarregamento de material, roçada de terrenos e 
limpeza de vias, praças e jardins, além de compreender os cargos que se destinam a 
operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos 
auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, remover, ou carregar terra, pedra, 
areia, cascalho e similares. 
 
Descrição detalhada 
 Operar tratores e reboques, para execução de serviços de carregamento e 
descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins, 
execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação e conservação de vias; 
 Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
 Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
 Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de 
manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando 
necessária; 
 Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o 
bom funcionamento do equipamento; 
 Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
 Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle 
da chefia; 
 Executar outras tarefas correlatas. 

 

5 DA VERIFICAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA OS CARGOS: 
 
5.1 O candidato deverá observar a comprovação dos REQUISITOS para o cargo (de 
acordo com o item 3) a ATRIBUIÇÃO PARA O CARGO (de acordo com o item 4) em 
que vai se inscrever no ato da inscrição, não podendo após alegar 
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desconhecimento. As inscrições serão realizadas na DATA DE: 15(QUINZE) DE 
SETEMBRO DE 2014 ATÉ O DIA 06 (SEIS) DE OUTUBRO DE 2014 ÀS 17:00 
HORAS, somente via internet, no endereço eletrônico da empresa organizadora do 
concurso – PROSPERITY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA: 
www.prosperity1.com.br, em cujo sítio existirá um link CONCURSOS => 
INSCRIÇÕES ABERTAS => VER MAIS (onde o candidato deverá preencher o 
formulário devidamente com os seus dados). Ao final da inscrição, deverá o 
candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição. 
 
INSCRIÇOES: 
PERÍODO: De 15/09/2014 à 06/10/2014 
LOCAL: Somente via internet 
ENDEREÇO ELETRONICO: www.prosperity1.com.br 
 
5.2 O candidato que tiver alguma dificuldade para efetuar a inscrição, poderá 
procurar suporte na Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do Paraná, sito 
a Rua 2 de março, 460, Centro, no setor de Recursos Humanos, ou pelo Telefone: 
(43) 3573-1122. 
 
5.3 Na hipótese de múltiplas inscrições será mantida a última que tiver sido 
efetivada e paga. 
 
5.4 Não serão aceitas solicitações de mudança de opção de 
cargo/função/especialidade/área de atuação/município depois de efetivada a 
inscrição e paga, sendo a opção de exclusiva responsabilidade do candidato, no ato 
da inscrição.  
 
5.5 O valor da taxa de inscrição será: 
 
5.5.1 GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - ENSINO SUPERIOR COMPLETO:  
R$ 100,00 (cem reais). 
 
5.5.2 GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL:  
R$ 40,00 (quarenta reais). 
 
5.6 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá 
certificar-se de que preencheram todos os requisitos exigidos para a investidura 
no cargo, observada a função/especialidade e área de atuação estabelecida neste 
Edital, pois a taxa, uma vez paga, não será restituída em qualquer hipótese ao 
candidato. 
 
5.7 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição, salvo para os 
hipossuficientes. 
 
5.8 É vedada a inscrição condicional e/ou fora de prazo. 

http://www.prosperity1.com.br/
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5.9 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia: 07 (SETE) DE 
OUTUBRO DE 2014, em qualquer agência bancária credenciada 
(preferencialmente na CAIXA e/ou Lotéricas), mediante a apresentação do boleto 
bancário, que deve ser impresso pelo candidato, após o preenchimento do 
formulário de inscrição pela Internet. 
5.9.1 O boleto bancário deverá ser pago dentro de seu prazo de validade, pois não 
será em hipótese alguma impresso boleto com data de vencimento posterior a 
1º/10/2014. 
 
5.10 A INSCRIÇÃO SOMENTE SERÁ EFETIVADA E CONFIRMADA COM O 
CORRESPONDENTE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO ATÉ O DIA: 07 (SETE) 
DE OUTUBRO DE 2014. 
 
5.11 O CANDIDATO APÓS EFETUAR O PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO DEVERÁ:  
 
5.11.1 Imprimir a sua Ficha de Inscrição e o seu protocolo de inscrição, no 
endereço eletrônico www.prosperity1.com.br, observando que na Ficha de 
Inscrição contém um espaço destinado à afixação de uma fotografia 3x4 (recente) e 
de uma cópia de documento de identificação oficial do candidato. 
 
5.11.2 O CANDIDATO DEVERÁ ENTREGAR NO ATO DA REALIZAÇÃO DA PROVA A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 
- Ficha de inscrição (com foto 3x4) assinada pelo candidato; 
- Cópia de documento de identificação oficial. 
 
5.12 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação, 
por meio de processo administrativo devidamente instaurado, ouvido o candidato, 
o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do Concurso 
Público, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais 
como: falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou 
nos documentos apresentados, entre outras. 
 
5.13 Ao efetuar a inscrição, o candidato assumirá o compromisso, tácito, de que 
aceita as condições estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser 
publicados durante a realização das fases do Concurso Público. 
 
5.14 A solicitação de condições especiais para a realização das provas será 
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante 
apreciação da Coordenação do Concurso Público. 
 
5.15 A relação geral dos candidatos que tiverem as inscrições homologadas será 
divulgada por meio de edital específico, A PARTIR DO DIA 13/10/2014, na 
Internet, no endereço eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do 
Município www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no 
Jornal Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 

http://www.prosperity1.com.br/
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afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 – Centro.  Informações pelo Telefone: (043) 
3573-1122. 
 
5.16 O candidato que tiver sua inscrição indeferida poderá interpor recurso com 
justificativa dirigido à Coordenadoria de Processos Seletivos da PROSPERITY e/ou 
junto à comissão do concurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
divulgação do Edital contendo a relação dos candidatos inscritos por cargo, 
observando o procedimento a seguir: 
 
5.16.1 O protocolo do recurso deverá ser preenchido em formulário próprio, 
disponível no ANEXO II deste edital, e entregue na sede da Prefeitura do Município 
de Guapirama, Estado do Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 – Centro, no setor de 
Recursos Humanos, no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h.  Informações pelo 
Telefone: (043) 3573-1122. 
 
5.17 Na hipótese de mero erro material de dados cadastrais digitados 
incorretamente no ato da inscrição, o candidato deverá informar quais as 
alterações que devem ser procedidas, mencionando também os dados que 
identificam a sua inscrição, por meio do Email: contato@prosperity1.com.br, do 
FAX: (43) 3546-1714 e/ou TELEFONE: (43) 3546-2530, na sede da empresa 
contratada e/ou na sede da Prefeitura Municipal, aos cuidados da Coordenadoria 
do Concurso da EMPRESA PROSPERITY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
LTDA: Rua Margarida F. Gonçalves, 138 – Centro - CEP: 84.900-000        Ibaiti/PR. 
 
5.18 Decorridos 03 (três) dias da data da publicação do Edital de Inscritos, e não 
havendo recurso do candidato, a Coordenadoria de Processo Seletivo e a Comissão 
do Concurso Público, não se responsabilizará por inscrições que em decorrência de 
ordem técnica, forem indeferidas. 
5.18.1 O candidato que tiver sua inscrição indeferida em hipótese alguma poderá 
realizar as provas do Concurso Público. 
 
5.19 Os locais de realização das provas serão divulgados por meio de edital 
específico de ensalamento, pela Internet, no endereço eletrônico: na Internet, no 
endereço eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do Município 
www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal 
Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 
afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122, Centro, a 
partir do dia 22 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
5.20 PARA O INGRESSO DO CANDIDATO NA SALA DE PROVAS, SERÁ EXIGIDO: 
- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL ORIGINAL;  
- FICHA DE INSCRIÇÃO (COM FOTO 3X4) ASSINADA PELO CANDIDATO; 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL.  

mailto:contato@prosperity1.com.br
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5.20.1 SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO QUE APRESENTAR-SE 
SEM O DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL ORIGINAL E SEM A FICHA DE 
INSCRIÇÃO. 
 
5.21 São de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as 
divulgações relativas ao Concurso Público Nº. 001/2014 DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ, na Internet, no endereço 
eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do Município 
www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal 
Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 
afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122, Centro. 
 

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
 
6.2 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade e ou emancipado legalmente; 
 
6.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 
6.4 Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
 
6.5 Fotocópia autenticada de documento que comprove a escolaridade, conforme 
exigido para o cargo; 
 
6.6 Comprovante de que se encontra inscrito e quite com o Conselho Profissional 
correspondente, para os cargos de nível superior, quando for o caso; 
 
6.7 Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 
6.8 Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade, do Título de Eleitor, do CPF e 
do PIS/PASEP (quando já cadastrado); 
 
6.9 Fotocópia autenticada da CNH – Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” 
ou “E” para o cargo de Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola; 
 
6.10 Fotocópia autenticada da certidão de nascimento e da carteira de vacinação 
dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
 
6.11 Atestado de antecedentes criminais, passado pelo distribuidor público local 
de residência ou domicilio do candidato; 
 
6.12 Declaração de que não exerce outro emprego ou função pública; 



        

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
                          CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 

Guapirama – Paraná       
 

 

16 

 

 
6.13 Apresentar Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo; 
 
6.14 A FALTA DE QUALQUER DOCUMENTO ACIMA CITADO, IMPEDIRÁ A 
CONTRATAÇÃO. 
 
6.15 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer a prefeitura 
municipal, no prazo estipulado no Edital de Convocação, para proceder sua 
nomeação e será submetido a estágio probatório por 03 (três) anos onde será 
avaliado e, se aprovado, será considerado efetivo. 
 
6.16 O candidato que não comparecer no prazo da convocação será excluído da 
lista de aprovados, não podendo alegar desconhecimento deste fato. 
 

7. DA AVALIAÇÃO MÉDICA 

 

7.1 O candidato para assumir o cargo deverá apresentar atestado de aptidão física 
e mental para o exercício do cargo, atestado por inspeção de saúde realizada por 
médico indicado pela Prefeitura Municipal, de caráter eliminatório (se o candidato 
for considerado inapto perderá automaticamente a vaga). 
 
7.1.1 A Avaliação Médica compreenderá os seguintes exames: 
 
7.1.1.1 Exames de Auxílio - Diagnóstico: Hemograma Completo (laboratorial); 
Glicose ou Glicemia – (laboratorial); Colesterol Total – (laboratorial); 
Triglicerídeos – (laboratorial); Raio – X do tórax – PA; Exame fonoaudiométrico; 
Teste de Visão. 
 
7.1.1.2 Laudo de Avaliação Clínica: Aptidão Física (Clínico Geral); Aptidão Mental 
(Especialista). 
 
7.1.2 O não comparecimento aos Exames de Auxílio-Diagnóstico e/ou para 
Avaliação Clínica, importará na eliminação do candidato no Concurso.  
 
7.1.3 O candidato será considerado apto caso não apresente quaisquer alteração 
patológica que a contra-indicação ao desempenho do cargo/função descrito no 
edital específico. 
 
7.1.4 Em caso de inaptidão por determinado período, em qualquer avaliação, o 
candidato terá sua vaga garantida até que seja convocado, por meio de Edital 
específico, para submeter-se à nova avaliação. 
 
7.1.5 A Avaliação Médica terá caráter eliminatório. 
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Não será aceito qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos 
exigidos. 
 
7.1.6 Não haverá segunda chamada par os exames laboratoriais e/ou avaliação 
médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, 
importando da sua eliminação automática do concurso. 
 
7.1.7 O candidato que não comparecer na avaliação médica no prazo sem 
justificativa prévia, será excluído da lista de aprovados. 
 

8. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS – PRIMEIRA ETAPA E ETAPA ÚNICA 

 
8.1 As PROVAS SERÃO REALIZADAS DO PERÍODO DA TARDE no município de 
Guapirama, Estado do Paraná: 
 
DATA: 26/10/2014 
HORÁRIO DAS PROVAS: 14h00min 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h30min  
LOCAL: a ser definido e divulgado no Edital de Ensalamento. 
 
8.1.1 As provas serão realizadas para os seguintes cargos: 
 
- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
Advogado, Nutricionista, Arquiteto, Médico, Fonoaudiólogo e Psicólogo. 
 
- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL:  
Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria "D" ou "E". 
 
8.1.2 A prova - Etapa única/Primeira Etapa terá a duração de 03 (três) horas 
(iniciando-se as 14:00 horas e encerrando-se as 17:00 horas), incluindo o tempo 
de preenchimento do gabarito. O controle do tempo de aplicação da prova e as 
informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, 
serão feitos pelos fiscais de sala.  
 
8.1.3 O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO LOCAL 30(TRINTA) MINUTOS 
ANTES DO INÍCIO DA PROVA, PORTANTO AS: 13h30min, munido de caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis e borracha, e apresentar a seguinte 
documentação: 
- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL ORIGINAL;  
- FICHA DE INSCRIÇÃO (COM FOTO 3X4) ASSINADA PELO CANDIDATO; 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL.  
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9. DOS CRITÉRIOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS: PRIMEIRA ETAPA E 
ETAPA ÚNICA 

 
9.1 SOMENTE SERÁ PERMITIDO O INGRESSO ÀS SALAS DAS PROVAS OS 
CANDIDATOS QUE SE APRESENTAREM COM OS DOCUMENTOS CONSTANTES NOS 
ITENS 8.1.3. 
 
9.2 Não será permitido o ingresso na sala das provas e será excluído do Concurso o 
candidato que apresentar-se fora do horário estabelecido. 
 
9.3 DURANTE A REALIZAÇÃO DA PROVA - ETAPA ÚNICA- PRIMEIRA ETAPA, NÃO 
SERÁ PERMITIDO: 
 
9.3.1 A utilização de máquinas calculadoras, e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, nem a 
comunicação entre os candidatos. 
 
9.3.2 A entrada de candidatos portando aparelhos eletrônicos, (exemplos: bip, 
telefone celular, walkman, notebook, receptor, gravador, e outros aparelhos 
eletrônicos que possam comprometer a segurança do concurso). Caso o candidato 
porte qualquer um desses objetos, deverão desligar os mesmos e colocá-los em 
local determinado pelo fiscal da sala. O descumprimento da presente prescrição 
implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
9.3.3 A utilização de gorros, bonés, óculos escuros e de relógios, cujos objetos 
deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade. 
 
9.4 O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos 
fiscais ou responsáveis pela aplicação da prova, Comissão Examinadora e Comissão 
Organizadora, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 9.3.1, 
9.3.2 e 9.3.3, deste Edital, será excluído do Concurso. 
 
9.5 Fica vedado o ingresso de pessoas estranhas ao serviço, às salas e outros locais 
de prova. 
 
9.6 O gabarito de respostas deverá ser assinado pelo candidato, identificado com o 
seu nome completo e número de inscrição, ressaltando que não será considerado 
válido o gabarito de respostas que não estiver efetivamente identificado e 
assinado, sendo o candidato responsável pelo correto preenchimento do seu 
gabarito e pela sua conservação e integridade, pois não haverá substituição do 
mesmo, salvo em caso de defeito de impressão. 
 
9.7 A correção das provas será efetuada através do gabarito de respostas assinado, 
identificado com o nome e o número de inscrição do candidato e deverá ser 
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preenchido com caneta esferográfica azul ou preta, ressaltando que não serão 
válidas questões não assinaladas, assinaladas a lápis ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura. 
 
9.8 O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após uma hora do 
início da Prova, devendo, antes de se retirar do recinto da sala, entregar aos 
aplicadores: o caderno de provas e o gabarito de respostas devidamente 
preenchido e assinado. 
 
9.9 É obrigatória a saída simultânea dos três últimos candidatos da sala, os quais 
deverão assinar a ata de encerramento da aplicação da prova e o lacre das provas 
juntamente com o fiscal de sala e pelo menos um representante da comissão do 
concurso. 
 
9.10 Não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, durante a 
realização da prova, a não ser em caso especial e desde que acompanhado por um 
componente da equipe de aplicação da prova. 
 

10. DAS ETAPAS DAS PROVAS 

 
10.1 A seleção de que trata este Edital consistirá de prova de conhecimentos a ser 
avaliado por meio de aplicação de PROVA OBJETIVA – ETAPA ÚNICA que será de 
caráter eliminatório e classificatório e aplicado aos seguintes grupos ocupacionais: 
 
- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
Advogado, Nutricionista, Arquiteto, Médico, Fonoaudiólogo e Psicólogo. 
 
10.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de prova de conhecimentos a ser 
avaliado por meio de aplicação de PROVA OBJETIVA – PRIMEIRA ETAPA será de 
caráter eliminatório e classificatório e PROVA PRÁTICA – SEGUNDA ETAPA de 
caráter classificatório e eliminatório e aplicado ao seguinte grupo ocupacional: 
 
- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL:  
Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria "D" ou "E". 
 

11. DAS PROVAS OBJETIVAS – ETAPA ÚNICA 

 
11.1 As PROVAS OBJETIVAS - ETAPA ÚNICA: terão duração improrrogável de 03 
(três) horas, contendo 40 (quarenta) questões, de múltipla escolha, com quatro 
alternativas e uma única alternativa correta, e serão aplicadas para os seguintes 
grupos ocupacionais: 
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- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
Advogado, Nutricionista, Arquiteto, Médico, Fonoaudiólogo e Psicólogo. 
 
11.2.1 As PROVAS OBJETIVAS ETAPA ÚNICA a ser aplicada para os candidatos 
inscritos, será de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo as seguintes 
áreas de conhecimento: 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
PONTOS 

(MÁXIMO) 

LÍNGUA PORTUGUESA 03 0,25 0,75 

MATEMÁTICA 03 0,25 0,75 

CONHECIMENTOS GERAIS 03 0,25 0,75 

INFORMÁTICA 03 0,25 0,75 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 28 0,25 7,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA OBJETIVA 10,00 PONTOS 

 

11.2.2 Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 10,0 
(dez) pontos, e considerados aprovados os candidatos que obtiverem média igual 
ou superior a 50% (cinquenta por cento) de acertos e nota igual ou superior a 
5,0 (cinco) pontos na somatória dos acertos. 
 
11.2.3 As matérias constantes das provas da ETAPA ÚNICA – PROVA OBJETIVA a 
que se submeterão os candidatos estão constantes no Conteúdo Programático, 
ANEXO I, disponível no endereço eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, 
do Município www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
no Jornal Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, 
e afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122, Centro. 
 

12. DAS PROVAS OBJETIVAS- PRIMEIRA ETAPA E PRÁTICA - SEGUNDA ETAPA 

 
12.1 A PROVA OBJETIVA - PRIMEIRA ETAPA é de caráter eliminatório e 
classificatório e PROVA PRÁTICA – SEGUNDA ETAPA é de caráter eliminatório e 
classificatório e será realizada para o grupo ocupacional: 
 
- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL:  
Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria "D" ou "E". 
12.2 As PROVAS OBJETIVAS – PRIMEIRA ETAPA: terão duração improrrogável 
de 03 (três) horas, contendo 30 (trinta) questões, de múltipla escolha, com 
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quatro alternativas e uma única alternativa correta, será de caráter eliminatório e 
classificatório, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO PONTOS (MÁXIMO) 

LÍNGUA PORTUGUESA 03 0,20 0,60 

MATEMÁTICA 03 0,20 0,60 

CONHECIMENTOS GERAIS 03 0,20 0,60 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 21 0,20 4,20 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA OBJETIVA 6,00 PONTOS 

 
12.2.1 Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 6,0 (seis) 
pontos, e considerados aprovados os candidatos que obtiverem média igual ou 
superior a 50% (cinqüenta por cento) de acertos e nota igual ou superior a 3,0 
(três) pontos na somatória dos acertos. 
 
12.2.2 As matérias das provas da PRIMEIRA ETAPA a que se submeterão os 
candidatos estão constantes no Conteúdo Programático, ANEXO I, disponível no 
endereço eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do Município 
www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal 
Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 
afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122, Centro. 
 
12.3 A PROVA PRÁTICA – SEGUNDA ETAPA, de caráter eliminatório e 
classificatório, terá a duração de no mínimo 30 (trinta) minutos e no máximo 1 
(uma) hora, e será APLICADA PARA TODOS OS CANDIDATOS APROVADOS NA 
PRIMEIRA ETAPA, onde serão avaliados na realização da prova prática, na escala 
de 0 (zero) a 04(quatro) pontos, e considerados APROVADOS os candidatos que 
obtiverem média igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
prova e nota igual ou superior a 2,0 (dois) pontos na somatória dos acertos, e será 
realizada para o cargo do seguinte grupo ocupacional: 
 
- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL:  
Operador de Máquinas Rodoviária e Agrícola CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria "D" e “E”. 
 
12.3.1 Para a realização da PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE: OPERADOR DE 
MÁQUINAS RODOVIÁRIA E AGRÍCOLA, os candidatos aprovados na primeira 
etapa terão que comprovar os requisitos referentes à habilitação do cargo 
que se inscreveram (de acordo com o DENATRAN (Departamento Nacional de 
Trânsito), caso contrário os mesmos não poderão realizar a prova prática e serão 
excluídos do concurso. 
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As provas serão realizadas por um instrutor da empresa com curso de examinador 
do DETRAN/PR e/ou Operador de máquinas Pesadas. 
 
- PARA O CARGO DE: OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA E AGRÍCOLA, os 
candidatos deverão apresentar para a realização da prova:  
- Carteira Nacional de Habilitação – CNH tipo: "D" ou "E" de acordo com o art. 144 
do DENATRAN (Departamento Nacional de Trânsito), para a condução de trator de 
roda, trator de esteira, trator misto ou o equipamento motor destinado à 
movimentação de cargas e execução de trabalho agrícola, de terraplanagem, de 
construção ou de pavimentação, de acordo com o art. 144 do DENATRAN 
(Departamento Nacional de Trânsito). Operar máquinas leves e pesadas e 
equipamentos. 
 
12.3.2 A PROVA PRÁTICA terá por objetivo avaliar a aptidão do candidato para o 
exercício das atividades inerentes ao cargo para o qual concorre. 
 
12.3.3 A prova prática do cargo de: OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA E 
AGRÍCOLA terá por objetivo avaliar a aptidão do candidato para o exercício das 
atividades inerentes ao cargo para o qual concorre, conforme formulário de 
avaliação da PROVA PRÁTICA - modelo inserido no ANEXO VII. 
 
- A avaliação da prática levará em consideração:  

PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA E AGRÍCOLA 

ITEM A SER AVALIADO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

I – OPERACIONALIZAÇÃO DOS COMANDOS DA MÁQUINA PELO CANDIDATO (A). 1,00 

II - DESEMPENHO OPERACIONAL DO (A) CANDIDATO (A) NA REALIZAÇÃO DA TAREFA 1,00 

III – TEMPO DO (A) CANDIDATO (A) PARA A REALIZAÇÃO DA TAREFA 1,00 

IV - O CUIDADO DO (A) CANDIDATO (A) COM O EQUIPAMENTO UTILIZADO. 0,50 

V - QUALIDADE NA EXECUÇÃO DA TAREFA DO (A) CANDIDATO (A) 0,50 

TOTAL DE PONTOS MÁXIMO 4,00 
PONTOS 

 

12.3.4 A Data, horário, local e endereço das Provas Práticas serão divulgados em 
edital próprio após o resultado da primeira etapa, disponível no endereço 
eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do Município 
www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal 
Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 
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afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122, Centro. 
 

13. DOS CANDIDATOS HIPOSSUFICIENTES 

 

13.1 Inscrições para os hipossuficientes: - Fará jus a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente o candidato 
que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CADÚNICO – e que seja membro de família de baixa renda: com renda familiar 
mensal per capita de até meio salário mínimo e/ou que possua renda mensal 
familiar de até três salários mínimos, nos termos do Decreto nº. 6.135, de 26 de 
junho de 2007: 

13.2 A isenção mencionada no item 16.1 deverá ser solicitada mediante 
requerimento do candidato, ATÉ O DIA: 30/09/2014, conforme modelo inserido 
no ANEXO IV do Edital 001/2014, juntamente com os seguintes documentos:  

- Cópia dos documentos autenticados em cartório ou por servidor público: 
documento oficial de identidade, Cadastro de pessoas Físicas; Comprovante do 
Número do NIS (Número de Identificação Social) atribuído no CADÚNICO; 
- Declaração de que atende à condição estabelecida, conforme modelo inserido no 
ANEXO IV. 
 
13.3 Para que possa fazer jus a essa isenção o candidato deverá protocolar os 
documentos ATÉ O DIA: 30/09/2014, na sede da Prefeitura do Município de 
Guapirama, Estado do Paraná, sito a Rua 2 de março, 460, Centro – Telefone para 
informações: (043) 3573-1122. 
 
13.4 O órgão ou entidade executor do concurso público consultará o órgão gestor 
do CADÚNICO para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato, sendo que a declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas 
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
no 83.936 e 06/091979. 
 

14. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
14.1 Inscrições de portadores de deficiência e necessidades especiais: - Às 
pessoas portadoras de deficiência e necessidades especiais é assegurado o direito 
de se inscreverem no presente concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras, tendo em vista as poucas 
vagas oferecidas, não lhes estão reservadas vagas específicas.  
 

http://www.jusbrasil.com/topicos/11671013/par%C3%A1grafo-1-artigo-10-do-decreto-n-83936-de-06-de-setembro-de-1979
http://www.jusbrasil.com/topicos/11671040/artigo-10-do-decreto-n-83936-de-06-de-setembro-de-1979
http://www.jusbrasil.com/legislacao/109322/decreto-83936-79
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14.1.1 O candidato que não declarar a necessidade especial da qual é portador não 
poderá alegar, posteriormente, essa condição, para reivindicar as prerrogativas 
deste Edital. No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades 
especiais especificará, se for o caso, a sua necessidade de adaptação para a 
realização da prova a ser prestadas, respeitadas ás características estabelecidas 
neste Edital, disponível no ANEXO III, não lhe cabendo qualquer reivindicação no 
dia da prova ou, posteriormente, caso não faça essa especificação no ato da 
inscrição. 
 
14.1.2 A realização de prova em condições específicas para o candidato portador 
de necessidades especiais, assim consideradas aquelas que possibilitem a 
prestação do exame respectivo, é condicionada à solicitação prévia pelo candidato 
e sujeita à apreciação e deliberação da Comissão do Concurso Público, observada a 
legislação específica.  
 
14.1.3 O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação e classificação. 
 
14.1.4 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e 
congêneres.  
 
14.1.5 Os candidatos que no ato da inscrição se declarar portador de deficiência, se 
aprovado no concurso público, terá seu nome publicado na lista geral dos 
aprovados. 
 

15. DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 
15.1 Inscrições de afrodescendentes: Tendo em vista as poucas vagas oferecidas 
no concurso, não serão reservadas vagas específicas para afrodescendentes.  
 
15.1.1 O candidato afrodescendente participará do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação e 
aos critérios de aprovação e classificação, se aprovado no concurso público, terá 
seu nome publicado na lista geral dos aprovados. 
 

16. DA DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
16.1 O resultado do Concurso Público da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ, será divulgado em Edital no endereço 
eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do Município 
www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal 
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Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 
afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460, Centro – Informações pelo Telefone: (043) 
3573-1122. 
 
16.2 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de pontos.  
 
Em caso de empate do resultado, terá preferência sucessiva o candidato que:  
a- Tiver idade superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003), critério válido para todos os cargos; 
b- For o mais idoso, não incluídos os maiores de 60 anos mencionados na letra “a”. 
c- Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos específicos. 

 

17. DO PRAZO DE VALIDADE E DAS VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
17.1 O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de 
publicação do ato de homologação do resultado final do Concurso Público, 
podendo o mesmo vir a ser prorrogado por igual período, por meio de Decreto do 
Executivo Municipal.  
 
17.2 Durante o prazo de validade do concurso, poderão ser convocados os 
candidatos aprovados no concurso, obedecendo-se rigorosamente à ordem de 
classificação e demais exigências normativas previstas no edital, na medida em que 
surgirem as vagas e de acordo com a disponibilidade orçamentária, conveniência e 
oportunidade da administração, desde que o quantitativo de vagas por cargo seja 
autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
 

18. DA CONTRATAÇÃO: 

 
18.1 Para efeito da contratação, os candidatos aprovados deverão comprovar toda 
a documentação prevista no item 06 (seis) do presente Edital no ato da 
nomeação, sendo que qualquer declaração ou documentação não comprovada 
eliminará o candidato do concurso vetando sua admissão e anulando todos os atos 
decorrentes na inscrição. 
 
18.2 O candidato aprovado no Concurso Público, no prazo de cinco dias contados 
da publicação do ato de nomeação, poderá solicitar seu reposicionamento para o 
final da lista de classificação. 
 
18.3 Os cargos a que se refere o presente edital para seleção de candidatos aos 
cargos públicos do Quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ, onde o regime jurídico das 
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relações de trabalho dos servidores municipais será o estatutário, de acordo com o 
artigo 3º da Lei nº 269/2011 de 08/11/2011. 
 

19. DOS RECURSOS: 

 
19.1 Das decisões da Comissão do Concurso Público caberão recursos 
fundamentados, no prazo de 03 (três) dias a contar da data de divulgação oficial 
dos resultados através dos editais; 
 
19.2 Os protocolos dos recursos deverão ser preenchidos em formulário 
específico, disponível no ANEXO II deste edital, e entregues para a Comissão do 
Concurso na sede da Prefeitura Municipal de Guapirama, Estado do Paraná: sito a 
Rua 2 de março, 460, Centro – Informações pelo Telefone: (043) 3573-1122. 
 
19.2.1 No Recurso apresentado o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
na justificativa do seu pleito, ressaltando que os Recursos inconsistentes ou 
intempestivos serão preliminarmente indeferidos. 
 
19.2.2 Do Edital de Abertura do Concurso caberão recursos fundamentados no 
prazo de 03 (três) dias a contar da data de divulgação da abertura do Concurso. 
 
19.2.3 Do Edital de Homologação provisória das Inscrições caberão recursos 
fundamentados, no prazo de 03 (três) dias a contar da data de divulgação oficial 
dos resultados; não havendo mais prazo de recursos após a Homologação 
Definitiva das Inscrições; 
 
19.2.4 Do Edital gabarito provisório das provas objetivas Etapa única e/ou 
Primeira Etapa caberão recursos fundamentados em relação às questões das 
provas, no prazo de 03 (três) dias a contar da data de divulgação oficial do 
resultado através do gabarito provisório; não havendo mais prazo de recursos 
após a divulgação do Edital do gabarito Definitivo das provas objetivas Etapa única 
e/ou Primeira Etapa; 
 
19.2.5 Do Edital do Resultado Classificatório Provisório das Provas objetivas 
Etapa única e/ou Primeira Etapa caberão recursos fundamentados apenas em 
relação às dúvidas em relação ao número de acertos, às notas e/ou quanto à 
incorreção de dados pessoais (nº de documento, nome e/ou data de nascimento), 
no prazo de 03 (três) dias a contar da data de divulgação oficial dos resultados; não 
havendo mais prazo de recursos após a divulgação do Edital Classificatório 
Definitivo das Provas objetivas Etapa única e/ou Primeira Etapa; 
 
19.2.6 Do Edital do Resultado Classificatório Provisório das Provas da 
Segunda Etapa caberão recursos fundamentados apenas em relação às dúvidas 
em relação às notas, no prazo de 03 (três) dias a contar da data de divulgação 
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oficial dos resultados; não havendo mais prazo de recursos após a divulgação do 
Edital Classificatório Definitivo das Provas da Segunda Etapa; 
 
19.3 Não serão aceitos recursos por Email, Fax ou via correio; 
 
19.4 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou 
recursos de Gabarito Oficial Definitivo, Edital Definitivo e/ou fora do prazo; 
 
19.5 As provas, gabaritos de resposta e cópia todos os documentos referentes ao 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 da PREFEITURA do Município de Guapirama, 
Estado do Paraná, serão mantidos durante todo o prazo de validade do certame. 
 

20. DO CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO: 

 
20.1 O Cronograma do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ está previsto em 
conformidade com o quadro abaixo:  
 

ORDEM CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO DATA 

01 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO 08/09/2014 

02 ABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 15/09/2014 

03 PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 30/09/2014 

04 ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 06/10/2014 

05 PRAZO FINAL PARA PAGAMENTO DOS BOLETOS DE INSCRIÇÃO 07/10/2014 

06 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL PROVISORIO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

DOS CANDIDATOS INSCRITOS POR CARGO 
13/10/2014 

07 PRAZO PARA RECURSOS  
Até 

16/10/2014 

08 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DA HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES 20/10/2014 

09 EDITAL DE ENSALAMENTO DAS PROVAS DA PRIMEIRA ETAPA  
Após 

22/10/2014 

10 REALIZAÇÃO DAS PROVAS ETAPA ÚNICA E DA PRIMEIRA ETAPA 26/10/2014 

11 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO PROVISÓRIO DAS PROVAS 27/10/2014 

12 PRAZO PARA RECURSOS 
Até 

30/10/2014 

13 
DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DAS PROVAS APÓS A INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSOS 
Após 

05/11/2014 

14 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO  10/11/2014 

15 PRAZO PARA RECURSOS 
Até 

13/11/2014 

16 
DIVULGAÇÃO DO EDITAL DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL DAS 

PROVAS DE ETAPA ÚNICA E DA PRIMEIRA ETAPA  
Após 

20/11/2014 
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17 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS DA SEGUNDA ETAPA – “PROVA 

PRÁTICA” DO CONCURSO PÚBLICO 
Após 

24/11/2014 

18 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS DA SEGUNDA ETAPA – “PROVA PRATICA” DO 

CONCURSO PÚBLICO  
De 29 a 30/11 

19 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO DA 

SEGUNDA ETAPA – “PROVA PRÁTICA” DO CONCURSO PÚBLICO 
Após 

03/12/2014 

20 PRAZO PARA RECURSOS 
Até 

08/12/2014 

21 
EDITAL DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL DAS PROVAS DA 

SEGUNDA ETAPA “PROVA PRÁTICA” DO CONCURSO PÚBLICO 
Após 

12/12/2014 

22 
EDITAL DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL DAS PROVAS DA 

PRIMEIRA E SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO 
Após 

15/12/2014 

23 HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO 10 dias após. 

 
20.2 Caso o Cronograma do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ necessite ser alterado por 
alguma eventualidade, será alterado através de retificação do presente Edital.  
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
21.1 As atribuições de cada cargo, descrição sintética, requisitos para provimento, 
recrutamento e perspectivas de desenvolvimento funcional estarão disponíveis no 
endereço eletrônico: da empresa www.prosperity1.com.br, do Município 
www.guapirama.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal 
Tribuna do Vale da cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, e 
afixados nas dependências da Prefeitura do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, sito a Rua 2 de março, 460, Centro – Informações no setor de recursos 
humanos pelo Telefone: (043) 3573-1122. 
 
21.2 O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a 
aplicação de Prova Objetiva, Prática e de Títulos, de acordo com a especificidade do 
cargo, em conformidade com o estabelecido no presente Edital. 
 
21.3 Faz parte do presente Edital os ANEXOS: 
- ANEXO I: CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
- ANEXO II: RECURSOS; 
- ANEXO III: PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS; 
- ANEXO IV: PESSOA HIPOSSUFICIENTE; 
- ANEXO V: PROVA DE PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA E 
AGRÍCOLA. 

 
21.4 O presente Edital e os demais decorrentes desse certame poderão ser 
retificados se necessário através de retificação aprovada pela Comissão do 
Concurso Público e publicada no endereço eletrônico: da empresa 
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www.prosperity1.com.br, do Município www.guapirama.pr.gov.br, no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, no Jornal Tribuna do Vale da cidade de Santo 
Antônio da Platina, Estado do Paraná, e afixados nas dependências da Prefeitura do 
Município de Guapirama, Estado do Paraná, sito a Rua 2 de março, 460, Centro – 
Informações no setor de recursos humanos pelo Telefone: (043) 3573-1122. 
 
21.5 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital, serão resolvidos pela Comissão 
Examinadora do Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, nomeada pela PORTARIA Nº 029/2014. 
 

 
 
 

Guapirama (PR), 11 de setembro de 2014. 
 
 
 
 
 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Guapirama - Paraná 

 
 
 
 

WILLIAN TOLEDO ESTEVAN 
Presidente da Comissão do Concurso 

 


